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Resumo: Este artigo apresenta os resultados do estudo sobre a precarização do trabalho na atenção 

básica no SUS, observando criticamente as principais causas dessa tendência no Brasil. Orienta-se pelo 

objetivo central de conhecer as expressões da precarização no âmbito da Estratégia Saúde da Família, 

estruturadas em um relato de experiência, cujos estudos empreendidos tiveram como percurso meto-

dológico a revisão bibliográfica e o estudo de caso realizado a partir da monitoria no PETSaúde da 

Família no período de 2010-2011, na Unidade Básica de Saúde da Família Denisson Menezes, na cida-

de de Maceió, no estado de Alagoas. 
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Abstract: This article presents the results of the study on precarious work in primary care in the SUS, 

observing critically the main causes of this trend in Brazil. Guided by the core objective of meeting the 

terms of casualization within the Family Health Strategy, structured on a experience report, which 

studies were undertaken as a methodological approach to literature review and case study performed 

from the monitoring PETSaúde Family in the period 2010-2011 in basic health unit Denisson Menezes 
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Introdução 

 

 presente artigo debate a pre-

carização do trabalho no âmbi-

to da Unidade Básica de Saúde 

da Família (UBSF) Denisson Menezes 

em Maceió, no estado de Alagoas, pon-

tuando alguns aspectos pertinentes à 

reforma do Estado e seus impactos na 

saúde e no nível da atenção básica no 

Sistema Único de Saúde (SUS). O estu-

do que deu base a este artigo foi elabo-

rado a partir da experiência na monito-

ria no Programa de Educação pelo 

Trabalho para a Saúde da Família (PET 

Saúde da Família)3,  cujo cenário de 

observação e coleta de dados envolveu 

o estudo de caso da realidade local de 

saúde dos usuários do SUS atendidos 

na UBSF Denisson Menezes.  

 

As etapas metodológicas envolveram: 

i) revisão bibliográfica, que permitiu 

organizar os balizamentos conceituais 

acerca do objeto de estudo, delimitan-

do-o e ampliando o marco teórico de 

análise dos dados coletados através da 

experiência vivida no grupo tutorial de 

Serviço Social no PET Saúde da Famí-

lia;  ii)  estudo de caso, que foi estrutu-

rado a partir da observação in loco e da 

pesquisa documental,  desenvolvidas 

entre junho de 2010 e dezembro de 

                                                           
3 PRO-Saúde e PET Saúde da Família estão 

vinculados aos Ministérios da Saúde e da Edu-

cação, desde 2008, com objetivo de desenvol-

ver ações para o fortalecimento da atenção 

básica e da vigilância em saúde, fortalecendo a 

ESF e a integração ensino-serviço-comunidade, 

reorientando a formação profissional pela a-

bordagem integral do processo saúde-doença. 
 

2011, com foco na identificação das 

formas de precarização do trabalho na 

Estratégia de Saúde da Família (ESF).  

 

A estrutura deste artigo é composta 

pela apresentação inicial das referên-

cias conceituais sobre precarização do 

trabalho, refletindo como esse processo 

incide sobre a saúde pública e, especi-

ficamente, na ESF, expondo de forma 

geral as mudanças ocorridas no mun-

do do trabalho. Em seguida, apresen-

tam-se os dados sistematizados pelo 

estudo e as conclusões. Por fim, dis-

põem-se as notas explicativas e listam-

se as referências utilizadas. 

 

1 Precarização do trabalho: aproxima-

ções conceituais 

 

Para tratar da precarização devemos 

pontuar as mudanças no mundo do 

trabalho, a partir da configuração da 

divisão sóciotécnica do trabalho quan-

do houve a introdução das máquinas 

nas indústrias e a transição para o pa-

drão flexível de produção e acumula-

ção. Conforme Cavalcante e Prédes 

(2010), essas mudanças legitimaram a 

precarização das condições e relações 

de trabalho, visto que várias conse-

quências podem ser mapeadas a partir 

do padrão flexível, como: alto nível de 

desemprego, retrocesso de poder sin-

dical, destruição e reconstrução de ha-

bilidades e ganhos modestos de salário 

reais. 

 

Para tratar conceitualmente o trabalho 

precário, utilizamos Correia e Prédes 

(2009) que elaboram sua compreensão 

O 
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a partir de autores como Kalleberg e 

Druck. Para Kalleberg (2009, p. 1), tra-

balho precário envolve o tipo de traba-

lho imprevisível, incerto, em que os 

próprios trabalhadores assumem os 

riscos empregatícios. Tendo em vista 

que a concepção de Druck (2009) apud 

Correia e Prédes (2009, p. 26) referenda 

que a precarização é um fenômeno 

proveniente das modificações no arca-

bouço jurídico trabalhista e social, na 

reconfiguração do papel do Estado e 

das políticas sociais e é caracterizada 

pela insegurança, pela fragmentação 

dos coletivos de trabalhadores e da 

concorrência entre eles, impactando 

ainda as formas de gestão do trabalho 

e o comportamento dos sindicatos.  

 

Com base em Baraldi (2005, p. 20), o 

trabalho precário resulta das relações 

instáveis do trabalho, das relações fle-

xíveis e informais de trabalho que pro-

vocam a rotatividade elevada e a au-

sência de benefícios ou salários indire-

tos, bem como a insegurança do víncu-

lo, baixos salários, largas jornadas de 

trabalho etc. 

 

De acordo com Correia e Prédes (2009), 

a partir da concepção da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), o tra-

balho precário implica na má remune-

ração, na insegurança do vínculo, na 

desproteção trabalhista e na capacida-

de insuficiente do trabalhador manter 

um domicílio. 

 

Os anos 1990, no Brasil, ficaram conhe-

cidos como o período no qual se ini-

ciou um intenso processo de reforma 

do Estado brasileiro, em que o argu-

mento oficial residia na necessidade de 

adotar medidas para o controle da in-

flação, que dentre elas podem ser cita-

das: a desregulação do mercado; a es-

tabilidade da economia e um intenso 

processo de reformas do texto Consti-

tucional de 1988. A partir daí o traba-

lho precário tomou vulto, estimulado 

pela reestruturação produtiva e pelas 

novas formas de organizar o trabalho, 

provocando a abertura comercial, a 

desregulamentação e a flexibilização 

das relações de trabalho, bem como 

consolidando a política neoliberal, res-

ponsável por redimensionar as políti-

cas públicas brasileiras sob o direcio-

namento da focalização, da fragmenta-

ção, da privatização e da precarização. 

Essa reforma, em nome da estabilidade 

econômica, alterou a desregulação da 

economia com a diminuição da interfe-

rência do Estado no mercado e na rela-

ção capital/trabalho, iniciando a priva-

tização dos serviços públicos cujo foco 

principal recaiu sobre os parcos inves-

timentos nas políticas sociais, sobretu-

do as de Seguridade Social (CORREIA; 

PRÉDES, 2009). 

 

Ao passo que as políticas sociais são 

reconfiguradas a partir das escolhas 

político-econômicas, alteram-se tam-

bém as relações de trabalho devido à 

intrínseca relação entre política social e 

provisão de direitos sociais ao traba-

lhador. Na próxima subseção, aborda-

remos especificamente a precarização 

do trabalho na saúde, frente aos impac-

tos que a política nacional de saúde 
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vem sofrendo desde a reforma do Es-

tado. 

 

 

1.1 A precarização do trabalho na  

saúde 

Após a regulamentação do SUS através 

da Lei nº 8.080/90, a política de saúde 

passou a ser envolvida pelo discurso 

governamental de crise, requerendo 

atenção e medidas de racionalização de 

gastos e provisões (BRASIL, 1990). A 

concepção de crise veiculada durante a 

gestão de Fernando Henrique Cardoso 

(FHC) consistia em compreendê-la 

como produto de ingerência político 

administrativa, pois o Estado era inca-

paz de gerir e executar os serviços so-

ciais, sobretudo os da área da saúde. 

Para responder a essa ‚inoperância‛ 

do Estado, o governo propunha a pri-

vatização dos serviços públicos esta-

tais, instituindo sua legitimidade com 

a experiência do Hospital das Clínicas 

de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, 

transformado em empresa pública de 

direito privado, gerido como organiza-

ção social4. 

 

Além disso, a reforma da saúde tam-

bém contemplaria a mudança dopa-

                                                           
4 Para solucionar a má administração do Esta-

do foram propostas novas modalidades de 

gestão: Organizações Sociais (OS) através da 

Lei nº 9.637/98 (criada a partir da Medida Pro-

visória MP nº 1.591/97); Organizações da Soci-

edade Civil e Interesse Público (OSCIP) por 

meio da Lei nº 9.790/99 pelas quais os serviços 

públicos passariam a ser executados pelo setor 

privado, deslegitimando a Lei nº 8.080/90 que 

permite apenas a complementaridade do setor 

privado no sistema de saúde (CORREIA, 2011). 

drão de atenção, por meio da implan-

tação do Programa Saúde da Família, 

‛*...+ apresentando a proposta de am-

pliação de 847 para 3.500 equipes de 

saúde da família (ESF)‛ (PAIM, 2008, 

p. 214). Vale ressaltar que a alteração 

do modelo de atenção à saúde estava 

posta no caderno nº 13 do documento 

do Ministério da Administração Fede-

ral e Reforma do Estado (MARE), no 

qual, Bresser Pereira (BRASIL, 1998, 

p.14) propôs que a reforma para o se-

tor saúde deveria ser orientada para a 

assistência ambulatorial e hospitalar 

porque estas congregam as partes mais 

caras do SUS. Portanto, restringiria-se 

aos gastos com internamentos hospita-

lares e se investiria na atenção básica, 

alterando-se o modelo de atenção.  

  

Esses aspectos demonstram a preocu-

pação governamental com a política 

econômica e a contenção dos gastos 

com os serviços sociais, como é o caso 

da contenção dos gastos com a média e 

alta complexidade, precarizando mais 

ainda a saúde brasileira.  

 

Para alterar o modelo de atenção à sa-

úde, foi instituída a Norma Operacio-

nal Básica (NOB) nº 01/1996, intitulada 

Gestão Plena com Responsabilidade pela 

saúde do cidadão, através da qual foram 

adotadas as políticas estratégicas como 

o Programa Saúde da Família e o Pro-

grama dos Agentes Comunitários de 

Saúde (PACS) (FIGUEIREDO, 2006). O 

seguinte argumento tomou força: 

 
O modelo vigente, que concentra sua a-

tenção no caso clínico, na relação indivi-

dualizada entre o profissional e o paci-
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ente, na intervenção terapêutica armada 

(cirúrgica ou medicamentosa) específica, 

deve ser associado, enriquecido, trans-

formado em um modelo de atenção cen-

trado na qualidade de vida das pessoas 

e do seu meio ambiente, bem como na 

relação da equipe de saúde com a co-

munidade, especialmente, com os seus 

núcleos sociais primários – as famílias 

(BRASIL, 1997, p. 15 apud FIGUEIRE-

DO, 2006, p. 204).  

 

Figueiredo (2006) destaca que o argu-

mento utilizado pelo governo para al-

terar o modelo de atenção não concre-

tizou na prática, pois a atenção básica 

não foi desenvolvida com qualidade 

integral e o atendimento hospitalar e 

ambulatorial foi restringido ao extre-

mo. Conforme a autora, os dados da 

pesquisa realizada em 1999 pelo Insti-

tuto Brasileiro de Geografia e Estatísti-

ca (IBGE) conjuntamente com o Minis-

tério da Saúde mostraram que houve: 

 
[...] uma redução de 27% no número de 

leitos disponíveis para internações no 

Brasil no período de 1992-1999, de um 

total de 544.357 leitos existentes em 

1992, baixou para 484.945 o número de 

leitos disponíveis em 1999. [...] Na práti-

ca, a ‘racionalização do acesso’ hospita-

lar ou a ‘moderação da demanda’, tem 

se efetivado pela redução de leitos dis-

poníveis ao SUS na rede conveniada; pe-

la privatização de leitos na rede pública; 

pelo controle de AIHs – Autorização de 

Internação Hospitalar; pelas filas nos ca-

sos eletivos e até mesmo pela cobrança 

irregular de complementação ou taxas 

extras. [...] se considerarmos a recomen-

dação da Organização Mundial de Saú-

de – OMS, de 4 leitos para cada 1000 ha-

bitantes, estaríamos com um déficit na-

da desprezível de mais de 100 mil leitos 

no Brasil (RIZZOTTO, 2000, p. 203-204 

apud FIGUEIREDO, 2006, p. 214). 

 

Evidencia-se pela pesquisa do IBGE 

que há uma intensa precarização dos 

serviços de saúde, pois não se desen-

volve a atenção básica com qualidade, 

mas os demais serviços de alta e média 

complexidades são reduzidos e priva-

tizam-se leitos hospitalares, aumen-

tam-se as filas para acesso a exames e 

consultas especializados, além da co-

brança de taxas extras.  

 

A reforma do Estado incidiu ainda so-

bre os Recursos Humanos do SUS com 

as alterações realizadas pela Emenda 

Constitucional nº 19 que alterou o arti-

go 395 da Constituição, fazendo com 

que o emprego público passasse a ser 

regulamentado no âmbito federal pela 

Lei nº 9.962/2000, que determina que o 

pessoal admitido para emprego públi-

co na administração federal direta, au-

tárquica e fundacional terá sua relação 

de trabalho regida pela Consolidação 

das Leis do Trabalho, suprimindo a 

necessidade da utilização do Regime 

Jurídico Único (RJU). Nesta lei, os con-

tratos trabalhistas passaram a ser regi-

dos por processo seletivo diferenciado 

com remuneração diferenciada e sem 

exigir a existência de planos de carrei-

ra. Diferenças previdenciárias instituí-

das pelo Regime Geral da Previdência 

que difere do Regime Jurídico Único 

(RJU) porque deixa de garantir estabi-

lidade de vínculo, desestrutura as car-

reiras, congela salários e quebra a iso-

nomia e a paridade no trabalho entre 

                                                           
5 Estabelece a obrigatoriedade do Regime Jurí-

dico Único para os servidores públicos. 
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as categorias profissionais (MARCH, 

2009, p.4).  

 

Os trabalhadores dos serviços públicos 

de saúde foram afetados pelas privati-

zações, visto que as contratações pas-

saram a ocorrer pela forma da Conso-

lidação das Leis Trabalhistas (CLT), 

sem estabilidade empregatícia, enfra-

quecendo ainda a organização dos tra-

balhadores como classe, pois, com a 

criação das Fundações Estatais de Di-

reito Privado aumentou a vulnerabili-

dade desses trabalhadores (CORREIA, 

2011, p 46). 

 

Pode ser destacado que a reforma ad-

ministrativa sob a justificativa de mo-

dernizar a gestão através das privati-

zações da saúde e da flexibilização, 

desburocratização dos serviços e do 

trabalho em saúde conforma nesses 

aspectos os fatores que impulsionaram 

a precarização dos serviços públicos de 

saúde e, consequentemente, do traba-

lho em saúde. As ações implementadas 

a partir do Governo FHC consolidaram 

um processo de desinstitucionalização 

dos direitos preconizados na Constitu-

ição Federal de 1988, sobretudo com a 

privatização dos serviços sociais e com 

a transferência gradativa da sua gestão 

para instituições de iniciativa privada. 

Assim, entendemos que nos anos 1990, 

a saúde é perpassada por uma dicoto-

mia: de um lado, a institucionalização 

concreta do SUS como forma de mate-

rializar o direito universal à saúde e o 

processo de estruturação dos progra-

mas e serviços com a descentralização 

da atenção à saúde e a municipalização 

das responsabilidades gestoras e de 

financiamento; por outro lado, a he-

gemonia político-econômica que re-

clama a redução dos gastos do Estado 

e o redirecionamento das políticas so-

ciais à população em extrema pobreza. 

Aliado a isso, as crises econômicas 

modificam o mercado de trabalho, 

aumentando o desemprego, a flexibili-

zação e o trabalho informal (TAVEIRA, 

2010, p. 16). 

A sanção da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-

cal), que obrigou os municípios a redu-

ção de gastos vem no escopo das dire-

trizes neoliberais da política econômica 

brasileira. A forma encontrada para 

redução de gastos com a folha de pa-

gamento trouxe a parceria com Orga-

nizações Não Governamentais (ONGs) 

ou Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIPs), ou através 

da consolidação de contratos temporá-

rios com cooperativas (BRASIL, 2006, 

p. 12). 

 

Para Correia e Prédes (2009), as medi-

das alternativas de contratação que 

precarizam o trabalho na saúde têm 

suas raízes nas variadas formas de 

compreensão do Estado, ou seja, da 

compreensão que se atribui ao seu ca-

ráter público e de sua relação com o 

setor privado (complementaridade ou 

substituição).  

 

Na saúde, a precarização tem sido con-

ceituada pelo Ministério da Saúde: 

 
[...] Segundo entendimento do CONASS 

e do CONASEMS, trabalho precário está 

relacionado aos vínculos de trabalho no 
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SUS que não garantem os direitos traba-

lhistas e previdenciários consagrados 

em lei, seja por meio de vínculo direto 

ou indireto. Ainda segundo o CONASS 

e o CONASEMS, mesmo que o vínculo 

seja indireto, é necessário garantir o pro-

cesso seletivo e, sobretudo, uma relação 

democrática com os trabalhadores. Por 

sua vez, para as Entidades Sindicais que 

representam os trabalhadores do SUS, 

trabalho precário está caracterizado não 

apenas como ausência de direitos traba-

lhistas e previdenciários consagrados 

em lei, mas também como ausência de 

concurso público ou processo seletivo 

público para cargo permanente ou em-

prego público no SUS (BRASIL, 2006, p. 

13). 

 

As Entidades Sindicais acrescentam a 

ausência de concurso público ou pro-

cesso seletivo para cargo permanente 

ou emprego público no SUS como in-

dicador de trabalho precário, além de 

reconhecerem que a precarização do 

trabalho decorre da restrição de direi-

tos trabalhistas e previdenciários.      

  

Para o Ministério da Saúde trabalho 

precário é 

 
[...] aquele que se exerce na ausência dos 

direitos trabalhistas e de proteção social, 

ou seja, o que é desprovido da devida 

cobertura por normas legais e não ga-

rante os benefícios que dão segurança e 

qualidade de vida ao trabalhador, o que 

inclui, entre outros, a aposentadoria, o 

gozo de férias anuais, décimo-terceiro 

salário e as licenças remuneradas de di-

versos tipos. Estão envolvidos trabalha-

dores que são contratados diretamente 

pelo órgão público mediante um vínculo 

temporário ou informal que se renova 

sistematicamente; ou ainda, trabalhado-

res que se incorporam à força de traba-

lho do setor público por meio de entida-

des terceirizadas tais como cooperativas 

e atuam como se fossem autônomos 

(SEMINÁRIO..., 2003, p. 4). 

 

Os dados atuais no âmbito do SUS so-

bre as modalidades de vínculo empre-

gatício revelam que 800 mil trabalha-

dores são precarizados, ou seja, cerca 

de 40% da força de trabalho está sub-

metida a modalidades contratuais dis-

tintas: cooperativas, sistemas de bolsas 

de trabalho, contratos temporários, 

pagamento por reconhecimento de 

dívida, prestação de serviços por meio 

da Consolidação das Leis Trabalhistas 

(CLT)6 etc. (CORREIA; PRÉDES, 2009). 

A insegurança vivida pelo trabalhador, 

diante da fragilidade dos vínculos, ge-

ra impactos na assistência prestada à 

população que, aliada à falta de inves-

timento, materializa a precarização dos 

serviços públicos de saúde.  

 

A precarização do trabalho na saúde 

ultrapassa a flexibilização das relações 

de trabalho, envolvendo outros fatores 

como: as precárias condições físicas e 

materiais das unidades de saúde e a 

ausência de garantias para segurança 

do trabalho e para a saúde do traba-

lhador; a multiplicidade de vínculos 

empregatícios dos trabalhadores do 

                                                           
6 Conforme o Relatório do Seminário Nacional 

sobre a Política de Desprecarização das Rela-

ções de Trabalho no SUS, dentre os contratos 

mencionados, a CLT é o único vínculo que dá 

garantia de segurança ao trabalhador. No en-

tanto, quando esse tipo de vínculo é temporá-

rio deixa de ser considerado como seguro tanto 

para o SUS como para o trabalhador, visto que 

o fim do contrato, já que é temporário, pode 

prejudicar a continuidade do trabalho na saú-

de (SEMINÁRIO..., 2003). 
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SUS, especialmente do nível superior e 

motivada pelos baixos níveis salariais; 

a distribuição da carga horária na uni-

dade de saúde (nem sempre em todos 

os dias da semana) e a jornada de tra-

balho semanal do trabalhador (totali-

zando todos os vínculos); o perfil da 

gestão do trabalho nas secretarias de 

saúde, com elementos de desprofissio-

nalização e clientelismo; a baixa remu-

neração salarial dos trabalhadores; as 

fragilidades na organização política 

dos trabalhadores da saúde, entre ou-

tros (CORREIA; PRÉDES, 2009, p. 43).  

 

Portanto, a precarização causa impacto 

tanto aos trabalhadores como aos ser-

viços prestados e é uma barreira que 

impede o desenvolvimento do SUS, 

pois afeta a relação dos trabalhadores 

com o sistema, além de danificar a 

qualidade e o prosseguimento dos ser-

viços essenciais ofertados. A partir do 

aprofundamento conceitual adquirido, 

a seguir apresentam-se as aproxima-

ções acerca do objeto de estudo pro-

posto, localizando as mediações entre 

precarização na saúde pública e o nível 

de atenção básica do SUS. 

 

1.2 A precarização do trabalho na A-

tenção Básica: a ESF em foco 

   

A partir do exposto na subseção ante-

rior, foi mostrado que a reforma do 

Estado na saúde centrou-se em alterar 

a gestão e o financiamento das políti-

cas públicas de saúde, modificando 

inclusive o modelo de atenção7 com 

                                                           
7 Vale ressaltar que o modelo de atenção em 

pauta conforme Paim (1999 apud MERHY; 

foco na atenção básica, principalmente 

devido à motivação ideológica envolta 

na necessidade neoliberal de gastos 

atribuídos a dupla entrada no SUS que 

sobrecarregaria a média e a alta com-

plexidades.  

 

A alteração do modelo de atenção à 

saúde preconizada pelo Movimento de 

Reforma Sanitária não foi a mesma 

concepção operada através dos pro-

gramas implantados a partir de mea-

dos dos anos 1990, cujas políticas prio-

ritárias envolveram: o Programa Saúde 

da Família (PSF) e o Programa de A-

gentes Comunitários (PACS).  

 

No Brasil, o PACS foi instituído em 

1991 pelo Governo FHC com o objetivo 

de ampliar a cobertura de ações de sa-

úde de baixo custo voltadas para as 

populações rurais e de periferias urba-

nas, sendo direcionado principalmente 

ao público materno infantil. Sob a con-

cepção de Paim (apud MERHY; MAL-

TA; SANTOS, 2004, p. 15): 

 

                                                                                    
MALTA; SANTOS, 2004, p. 3) consiste na or-

ganização das ações para a intervenção no 

processo saúde-doença, articulando os recur-

sos físicos, tecnológicos e humanos, para en-

frentar e resolver os problemas de saúde exis-

tentes em uma coletividade. Podem existir 

modelos que desenvolvam exclusivamente 

intervenções de natureza médico curativa e 

outros que incorporem ações de promoção e 

prevenção; e, ainda, há modelos em que seus 

serviços simplesmente atendem às demandas, 

estando sempre aguardando os casos que che-

gam espontaneamente ou outros que atuam 

ativamente sobre os usuários, independente-

mente de sua demanda. 
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[...] o  PACS  pode  ser  considerado uma 

proposta limitada na sua potência por 

referência ao conjunto de intervenções 

de amplo alcance que estruturam o pro-

jeto da Reforma Sanitária brasileira. Sua 

extensão deu-se nas áreas de baixa co-

bertura especialmente no nordeste brasi-

leiro (PAIM, 1999 apud MERHY; 

MALTA; SANTOS, 2004). 

 

Esse processo foi ampliado com a im-

plantação do PSF, em 1994, como polí-

tica de intervenção assistencial do Mi-

nistério da Saúde, regulamentada pela 

NOB 01/1996 que introduziu um forte 

componente de estímulo ao desenvol-

vimento do programa através de um 

financiamento específico, e fez com 

que o programa se expandisse rapida-

mente, com o Ministério da Saúde es-

tabelecendo metas e vinculações de 

transferências de recursos financeiros 

para implantação e expansão. Assim, o 

Ministério da Saúde acolhe parte das 

críticas encaminhadas ao PACS, agre-

gando novos elementos ao PSF que se 

intensifica como uma proposta dife-

renciada ao PACS, este último caracte-

rizado pelos estudiosos como um pro-

grama reducionista e focalizado (ME-

RHY; MALTA; SANTOS, 2004, p.15).  

 

 Assim, o PSF é assumido no discurso 

governamental como um novo modelo 

assistencial à saúde porque instituía a 

promoção e a prevenção aos agravos, 

ultrapassando o modelo restrito da 

medicina curativa. Com o programa, a 

família passa a ser o núcleo central de 

atenção, percebida a partir do seu am-

biente físico e social, assumindo dessa 

forma, um caráter substitutivo das prá-

ticas convencionais de assistência. 

Culmina nos anos 2000, na indicação 

do PSF como estratégia de ação porque 

reorganizaria os serviços de atenção 

básica no âmbito do SUS, deixando de 

ser um programa paralelo ao Sistema e 

focado na pobreza. Segundo Bettiol 

(2006), o PSF deixa de ser visto como 

proposta marginal, paralela ao sistema 

de saúde, mas como um processo subs-

titutivo e baseado nos princípios do 

SUS. 

 

Após sua absorção pelo SUS no nível 

de atenção básica como uma estratégia 

para a reorganização dos serviços de 

saúde, o Ministério da Saúde publica a 

Política Nacional de Atenção Básica em 

2006 preconizando que a Estratégia de 

Saúde da Família (ESF) é o novo mode-

lo cuja equipe mínima deve responder 

ao atendimento de no mínimo 3.000 

habitantes e no máximo 4.000 habitan-

tes, com jornada de trabalho de 40 ho-

ras semanais, tendo número de Agen-

tes Comunitários de Saúde (ACS) sufi-

ciente para cobrir 100% da população 

cadastrada, pois a previsão de atendi-

mento para um ACS deve envolver no 

máximo 750 pessoas, ou 150 famílias.  

 

  Entre 1998 e 2002 registrou-se o maior 

índice de ampliação do PSF com 12.586 

equipes, marca da sua institucionaliza-

ção através da atenção básica do SUS 

(BETTIOL, 2006). Apesar dessa expan-

são, surgem novas dificuldades devido 

às novas modalidades de contratação 

de recursos humanos no SUS que gra-

dativamente vêm substituindo os fun-

cionários concursados, identificando-se 

formas precárias e informais de víncu-
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los trabalhistas: terceirização dos mé-

dicos, enfermeiros, ACS etc. Com isso, 

determinam-se novas formas de preca-

rização tanto do trabalho como dos 

serviços na política de saúde.  

 

Nesse contexto, está a realidade viven-

ciada pelos profissionais do PSF apre-

sentada por Gois, Medeiros e Guima-

rães (2010) com base em estudos reali-

zados sobre recursos humanos, mos-

trando que o grau de precarização nos 

contratos trabalhistas é mapeado pelo 

número de cooperativas, pelo número 

de prestação de serviço por tempo de-

terminado, pela existência de acordos 

verbais e de cargos comissionados etc. 

As autoras ressaltam que no Relatório 

Final da XIII Conferência Nacional de 

Saúde, em 2009, especificamente no 

eixo II SUS na Seguridade Social e o Pacto 

pela saúde, foram constatadas algumas 

reivindicações referentes à precariza-

ção do trabalho em saúde: 

 
[...] ampliar e atualizar os recursos re-

passados, garantindo financiamento tri-

partite e incentivo QUALIS para implan-

tação e reestruturação das ESF, PACS 

[...] visando melhores condições de tra-

balho das equipes; criar política de des-

precarização garantindo os direitos tra-

balhistas e os meios de efetivação de to-

dos os trabalhadores de saúde nos vá-

rios níveis de atenção, teto salarial, iso-

nomia salarial para profissionais do 

mesmo nível de formação e de carga ho-

rária, adicionais de insalubridade, risco 

de vida e periculosidade [...] 13° salário 

para todos; garantir a desprecarização 

do trabalho na saúde com a implantação 

imediata do plano de cargo carreira e 

remuneração (PCCR-SUS), [...] concurso 

público para o preenchimento de cargos 

nas diversas áreas de saúde; regulamen-

tar a jornada de trabalho de 30 horas 

semanais para todos os trabalhadores de 

saúde que não têm regulação específica 

e garantir o seu cumprimento; que os 

governos federal, estaduais e municipais 

implantem a política de saúde do traba-

lhador, visando a redução da carga ho-

rária de trabalho, a revisão do piso sala-

rial [...] condições de trabalho adequa-

das (salário digno, recursos humanos 

suficientes, equipamentos de proteção 

individual, materiais e espaço físico) a 

todos os trabalhadores do SUS para ga-

rantir um trabalho com qualidade e sem 

sobrecarga física e mental para o aten-

dimento humanizado e de qualidade 

para o paciente; garantir a implantação 

das mesas de negociação permanente do 

SUS, nas esferas estadual e municipal, a 

fim de estabelecer a gestão democrática 

nas relações de trabalho (GOIS; MEDEI-

ROS; GUIMARÃES, 2010, p. 1205-1206). 

 

Dessa forma, garantir-se-ia aos traba-

lhadores do SUS trabalho com quali-

dade e sem sobrecarga física e mental, 

priorizando o atendimento humaniza-

do e de qualidade aos usuários, além 

da efetivação de mesas de negociação e 

outros espaços políticos que garantis-

sem o diálogo trabalhista permanente 

no SUS em todas as esferas de gover-

no, materializando assim o princípio 

da gestão democrática nas relações de 

trabalho. 

 

Para Gois, Medeiros e Guimarães 

(2010), as reivindicações demonstram 

que o trabalho precário ampliou com o 

PSF, principalmente no Nordeste, onde 

esse programa foi implantado preco-

cemente e de modo intenso. As autoras 

ressaltam que outros aspectos de pre-

carização devem ser considerados: 

‚[...] estabilidade do vínculo, pois é 
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necessário que sejam pensados aspec-

tos como carga horária, ausência de 

direitos trabalhistas, acúmulo de res-

ponsabilidades e as condições de traba-

lho‛ (GOIS; MEDEIROS; GUIMA-

RÃES, 2010, p. 1208). As autoras  apre-

sentam os seguintes dados: 

 
O ingresso por concurso público alcan-

çou pouco mais de 40% dos trabalhado-

res da rede básica, sendo maior no mo-

delo de atenção tradicional do que no 

PSF tanto no Sul quanto no Nordeste. 

[...] O vínculo de trabalho tipicamente 

precário (sem garantias trabalhistas) al-

cançou aproximadamente 38% dos tra-

balhadores da atenção básica e foi signi-

ficativamente maior entre os entrevista-

dos no Nordeste (42%) em relação aos 

estudados no Sul (30%). A precarização 

do trabalho no Lote Sul foi independen-

te do modelo de atenção, enquanto no 

Nordeste foi superior para os profissio-

nais das UBS do PSF (48%) em relação 

ao modelo tradicional (33%) (GOIS; 

MEDEIROS; GUIMARÃES, 2010, p. 

1208-1209). 

 

A precarização do trabalho, através da 

diversidade nas formas de vínculos é 

mais intensa na categoria dos ACS, 

pois a maioria recebe apenas salário 

mínimo e está inserida no SUS sem 

proteção da legislação trabalhista. Si-

tuação que levou o Ministério da Saú-

de a retirar o Projeto de Lei nº 4.302/98 

que pretendia institucionalizar a tercei-

rização e universalizar o contrato tem-

porário de trabalho (SEMINÁRIO...,  

2003, p.10-11). No entanto, as modali-

dades de contratação precárias dos 

ACS se estenderam, sobretudo a partir 

das orientações dadas pela ‚Modali-

dade de contratação dos Agentes Co-

munitários da Saúde‛ sobre as formas 

que o município dispõe para contrata-

ção via vínculos trabalhistas indiretos: 

contrato temporário, convênio ou ter-

mo de parceria com entidades priva-

das (TAVEIRA, 2010, p.23).  

 

A ampliação do PSF, no Brasil, e sua 

incorporação no SUS como Estratégia 

não garantiu um processo de trabalho 

menos precário. Pelo contrário, no 

Nordeste o trabalho desenvolvido pe-

las equipes tem demonstrado a intensi-

ficação de diferentes formas de preca-

rização (GOIS; MEDEIROS; GUIMA-

RÃES, 2010, p. 1209). Aspecto que está 

de acordo com a lógica adotada pelos 

governos brasileiros cuja ênfase está na 

economia globalizada.  

 

Tal lógica na organização e na gestão 

da Política de Saúde permeia todas as 

esferas governamentais. No âmbito 

municipal de Maceió, as notícias mos-

tram alguns aspectos de precarização, 

como: a falta de médicos e de respeito 

para com a população nas unidades de 

saúde, além da pouca ênfase na pre-

venção, pois a cobertura do PSF na ca-

pital é de 26,8% apenas (CARVALHO, 

2011).  

 

No âmbito estadual, as principais notí-

cias relacionadas à ESF em Alagoas 

demonstram a frequente reivindicação 

dos profissionais por melhores salá-

rios, condições de trabalho e redução 

da jornada de trabalho, isonomia sala-

rial. Conforme as notas da imprensa 

local (GREVE..., 2002), médicos, en-

fermeiros e odontólogos são as catego-

rias que mais reivindicam tais aspec-
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tos. Desde 2002, a reivindicação dos 

enfermeiros refere-se à diferença sala-

rial existente entre a sua categoria e a 

categoria médica.  

 

Em notícia publicada em 30 de julho de 

2002, pela Gazeta de Alagoas (GRE-

VE..., 2002), evidenciou-se a prioridade 

governamental que tendenciosamente 

beneficiou os médicos em detrimentos 

dos demais profissionais da ESF. As 

decisões políticas encaminhadas pro-

vocaram a paralização de enfermeiros 

na capital, uma vez que a gestão de 

2002 concedeu apenas para os médicos 

o incentivo de R$ 500,00. Percebe-se 

ainda um processo político que indivi-

dualiza as reivindicações por categori-

as da saúde cujas negociações traba-

lhistas ocorrem isoladamente: planos 

de carreira e salário cujas decisões em 

gabinete quase sempre resultam em 

greve, paralisação em prol dos interes-

ses individuais etc. De acordo com 

Carvalho (2011, p.1), as soluções para o 

problema, que são cogitadas publica-

mente, enfatizam a necessidade de 

concurso público e aumento das ESF 

na capital, passando de 90 equipes pa-

ra 150.  

 

Nota-se a estagnação do programa 

desde 2006, ao mesmo tempo em que 

ficam evidentes as prioridades políti-

cas em relação à saúde pública, ainda 

muito centrada na medicina curativa e 

na parceria público-privado. Gestores 

municipais creditam os problemas na 

ESF à falta de funcionários que têm 

sido afastados da função por proble-

mas de saúde e aposentadorias. Ar-

gumento frágil que não justifica o par-

co investimento em insumos e equi-

pamentos e que demonstram a neces-

sidade de concurso público para novos 

servidores.  

 

A intensidade das formas de precari-

zação deixa visível o hiato existente 

entre o que foi proposto na estratégia e 

a realidade, principalmente na atenção 

básica. Esses aspectos foram observa-

dos na realidade alagoana em que a 

ESF é residual devido à falta de vonta-

de política na estruturação desses ser-

viços e das demais políticas sociais. Na 

próxima seção, apresentam-se o estudo 

de caso realizado na UBSF Denisson 

Menezes, caracterizando os aspectos 

que materializam a precarização no 

trabalho e na qualidade dos serviços 

prestados aos usuários SUS da comu-

nidade Denisson Menezes em Maceió 

(AL). 

 

2 A precarização do trabalho na UBSF 

Denisson Menezes: aproximações 

com a realidade SUS 

 

Os dados apresentados aqui envolvem 

o período compreendido entre abril de 

2010 e dezembro de 2011, através da 

monitoria realizada no grupo tutorial 

de Serviço Social no PET Saúde da Fa-

mília, cujo cenário de estudo e inter-

venção foi a UBSF Denisson Menezes 

em Maceió, no estado de Alagoas. Ini-

cialmente, antes de focarmos no objeto 

de estudo proposto é importante con-

textualizarmos a UBSF estudada. 
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A UBSF Denisson Menezes passou a 

ter ESF em 1998 e, atualmente, possui 

três equipes8 para atender os conjuntos 

habitacionais Santa Helena/Gama Lins, 

Lucila Toledo e Denisson Menezes; 2 

(duas) Equipes de Saúde Bucal que 

atende ainda a demanda do ESF da 

UBSF Galba Novaes. A estrutura ad-

ministrativa é formada por seis (6) A-

gentes Administrativos alocados em 

regime de escala no arquivo, farmácia, 

recepção, esterilização, frequência, 

produção, requisições e na alimentação 

do Sistema de Regulação (SISREG); 

dois (2) trabalhadores de serviços ge-

rais e quatro (4) vigilantes. A direção 

da UBSF é composta por diretora mé-

dica e administrativa. A equipe de sa-

úde da família é formada por 14 ACS, 

3 médicos, 3 enfermeiras, 6 auxiliares 

de enfermagem, 2 odontólogos e 2 

Técnicos de Higiene Dental (THD). 

Possui ainda equipe de trabalho am-

pliada, chamada de equipe de apoio, 

que é integrada por Assistente Social, 

Farmacêutico e Psicólogo, totalizando 

47 trabalhadores (MACEIÓ, 2010a).  

   

O quadro pessoal9 é formado por 

74,46% dos servidores com vínculo 

efetivo; 12,76% são terceirizados via 

OSCIP TOQUEVILE; 4,25% terceiriza-

dos pela OSCIP APTA; 8,51% contra-

tados e 2,12% cedidos pela Secretaria 

                                                           
8 Fontes: Ofícios e Memorando disponíveis no 

Setor de Recursos Humanos da UBS Denisson 

Menezes, além de arquivos pessoais disponibi-

lizados pelo ex-Diretor Médico prof. João Klí-

nio Cavalcante (MACEIÓ, 2010a, 2010b, 2010c, 

2010d, 2010e, 2011ª, 2011b, 2011c, 2011d, 2011d, 

2011e, 2011f). 
9 Cf. nota 7 . 

Estadual de Saúde (SESAU). Dentre os 

servidores efetivos via concurso públi-

co estão Médico, Enfermeiro, Assisten-

te social, Farmacêutico, Psicólogo, 

ACS, Auxiliar de enfermagem, Agente 

de Consultório Dentário, Diretora Mé-

dica e Diretora Administrativa. Dentre 

os terceirizados, estão os trabalhadores 

da equipe de apoio administrativo, que 

estão lotados na marcação do SISREG, 

na farmácia, no arquivo; na esteriliza-

ção e nos serviços gerais da unidade. 

Apenas os vigilantes da unidade são 

contratados (MACEIÓ, 2010c).  

 

Apesar do número de profissionais 

efetivos, persistem vínculos emprega-

tícios precários: trabalhadores terceiri-

zados pela OSCIP TOQUEVILLE e 

APTA, que apesar de não integrarem a 

ESF, ou o quadro de profissionais da 

área da saúde, são profissionais im-

prescindíveis para o funcionamento 

administrativo da Unidade: arquiva-

mento de prontuários; agendamento 

de consultas e exames via SISREG, es-

terilização de materiais, entre outros. 

 

Ao consultar as bases do Cadastro Na-

cional dos Estabelecimentos de Saúde 

(CNES), identifica-se o tipo de vínculo 

empregatício de alguns profissionais. 

Os dados disponíveis referem-se, na 

maioria, a alguns dos ACS contratados, 

sem classificar o vínculo empregatício 

das demais categorias. Dos 31 profis-

sionais que integram atualmente a e-

quipe da UBSF e estão cadastrados no 

CNES: 7 têm vínculo empregatício re-

gido pelo regime estatutário; 2 têm 

vínculo por ‚emprego público‛ regido 
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pela CLT; 2 possuem o tipo de vínculo 

autônomo e os 20 restantes não possu-

em vínculos empregatícios classifica-

dos (BRASIL, [2011]). 

 

 Foram mapeados outros aspectos rela-

cionados à precarização na UBSF De-

nisson Menezes, como: as condições de 

trabalho, a baixa segurança para o tra-

balho, a defasagem salarial, insalubri-

dade, rotatividade dos ACS, múltiplos 

vínculos empregatícios etc. Referente 

aos múltiplos vínculos empregatícios, 

os dados envolvem apenas os profis-

sionais da área da saúde: no total, 

61,8% dos trabalhadores possui dois 

vínculos empregatícios e 35,3% apenas 

um vínculo. Ao restringir o levanta-

mento para os profissionais ESF, verifi-

ca-se que 53% dos profissionais possu-

em dois vínculos empregatícios e ape-

nas 35,3% um vínculo. Ao mapear o 

não cumprimento das 40 horas sema-

nais, 8,8% dos profissionais informa-

ram que não cumprem por motivos de 

formação acadêmica, pois cursam gra-

duação em um dos turnos de trabalho. 

Por dedução, todos os demais profis-

sionais possuem mais de um vínculo 

empregatício e por isso não cumprem a 

carga horária contratada de 40 horas 

semanais. 

 

Contribui para a precarização do traba-

lho e dos serviços de saúde na UBSF:  

 

 O quantitativo de famílias aten-

didas por ACS que excede 150 famílias 

(64,3% dos ACS atendem mais de 150 

famílias). Isso contraria o exposto na 

Política de Atenção Básica/Portaria nº. 

1.886, de 18 de dezembro de 1997, que 

preconiza que um ACS atenda a 150 

famílias ou 750 pessoas. 

 

 Falta de isonomia salarial. Con-

forme dados da mídia local (MÉDI-

COS..., 2011), verificamos que a catego-

ria médica ESF em Alagoas, recebe em 

média R$ 5.000,00 para trabalhar 40 

horas/semana, sendo que as reivindi-

cações médicas giram em torno de um 

Plano de Cargos e Carreira (PCC), me-

lhores condições de trabalho e um piso 

salarial estabelecido pela Federação 

Nacional dos médicos, que correspon-

de a R$ 18.000,00. Os enfermeiros ESF 

recebem em torno de R$ 1.900 a R$ 

5.000 para trabalhar 40 horas semanais e 

reivindicam um piso salarial de R$ 

10.240 para trabalhar 40 horas semanais 

(TORRES, 2011, p.1). Os dentistas agre-

garam-se aos enfermeiros para reivindi-

carem melhores salários e isonomia sala-

rial.  

 

 Inadequada estrutura física e de 

segurança na UBSF, comprometendo seu 

pleno funcionamento, através dos ofí-

cios e memorandos expedidos e rece-

bidos no período de setembro de 2010 

a novembro 2011, coletados no setor de 

RH da UBSF, verificam-se os seguintes 

dados: 

 
[...] solicitações de transporte dos ins-

trumentais odontológicos para esterili-

zação, uma vez que a autoclave não es-

tava funcionando adequadamente; de 

avaliação na rede elétrica da UBS, devi-

do às várias oscilações refletidas nos e-

quipamentos da UBS, inclusive local de 

armazenamento das vacinas e autoclave; 

de um técnico para avaliar a autoclave 
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que apresentava ‚vazamento de água na 

parte inferior‛; de instalação de rede elé-

trica e lógica para liberação da internet, 

para iniciar as marcações de consultas e 

exames pelo CORA; comunicação de 

envio de nanômetro do torpedo de oxi-

gênio encontrado quebrado na unidade; 

da manutenção de três ares condiciona-

dos e a solicitação de mais um ar condi-

cionado, uma vez que a sala de curati-

vos, onde é realizada a coleta de exames 

laboratoriais encontra-se sem condições 

para o trabalho; de material (toalhas, 

lençóis para macas e batas para citologi-

as), uma vez que os se encontravam na 

unidade não estavam mais em condições 

de uso, colocando em risco a saúde tanto 

da população atendida como dos profis-

sionais que os utilizam. (MACEIÓ, 

2010d;  2010e; 2011c; 2011d; 2011e, 

2011f). 

 

 Deficiência na manutenção 

dos equipamentos paralisa os atendi-

mentos de: vacinação, exames ambula-

toriais, atendimento odontológico etc. 

A persistente ausência dos serviços 

odontológicos foi pauta principal das 

reclamações dos usuários durante todo 

o período pesquisado, recaindo por 

vezes na culpabilização direta do o-

dontólogo porque as informações so-

bre a situação precária dos equipamen-

tos não foram transmitidas à popula-

ção, sendo utilizados apenas cartazes 

informativos fixados pela direção que 

avisava da suspensão do atendimento 

odontológico. Durante curso de capaci-

tação sobre Humanização10, o odontó-

logo afirmou que é desgastante traba-

lhar na rede municipal de saúde devi-

do à frequente falta de insumos e as 

                                                           
10 Capacitação ocorrida na UBSF, em 7 de de-

zembro de 2011, promovida pela SMS. 

prioridades da gestão restringem-se ao 

número de procedimentos realizado 

em detrimento da qualidade dos servi-

ços, por vezes os colegas de trabalho 

compram, com recursos próprios, ma-

teriais para desenvolver o seu trabalho; 

 

 A infraestrutura da UBSF é defici-

tária, prejudicando o efetivo funcio-

namento do SISREG por falta de insta-

lação da rede elétrica e de equipamen-

tos de informática (computadores, im-

pressoras). Isso retarda a marcação das 

consultas especializadas. Mesmo após 

a chegada dos equipamentos de infor-

mática não foi suficiente para viabilizar 

a marcação de consultas e exames por-

que não há serviço de internet dispo-

nível, muitas vezes são os profissionais 

que trazem o seu próprio modem de 

internet para a UBSF. Além disso, a 

determinação da Secretaria Municipal 

de Saúde (SMS) dificultou a marcação 

de consultas e exames especializados 

ao restringir os agendamentos ao con-

tato telefônico ou pessoalmente na cen-

tral de agendamento SISREG pelos 

profissionais responsáveis.  

 

 A estrutura física da UBSF não 

obedece aos padrões contidos no Ma-

nual de Estrutura Física das UBSF ela-

borado pelo Ministério da Saúde. Tais 

limitações estruturais na UBSF Denis-

son Menezes afeta ainda a formação 

dos futuros profissionais que lá estão 

inseridos, pois é considerada uma U-

nidade-escola ao receber estudantes da 

UFAL em estágio ou vinculados a pro-

jetos de extensão, como o PETSaúde da 

Família, por exemplo. Esses aspectos 
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revelam a gestão ineficiente da SMS, a 

precarização do trabalho e dos servi-

ços, uma vez que através dos dados 

obtidos pode-se inferir que as condi-

ções de trabalho na UBSF afetam a 

qualidade dos serviços prestados. Vale 

destacar que a qualidade e o funcio-

namento da atenção básica não depen-

dem apenas da disponibilização de 

Recursos Humanos, mas de um con-

junto, o qual abrange também as mí-

nimas condições de trabalho, salário 

digno, entre outros fatores.  

 

Ressalta-se que a saúde deve ser de-

senvolvida considerando aspectos so-

ciais, econômicos e biológicos, ou seja, 

os determinantes sociais do processo 

de saúde/doença devem ser considera-

dos pela gestão política municipal para 

concretizar as ações preventivas e inte-

grais de saúde, ultrapassando a mera 

implantação de ESFs, mas estruturan-

do serviços e ações concretas que cau-

sem impacto às condições de vida da 

população usuária referente à educa-

ção, ao lazer, ao saneamento básico, à 

moradia.  

 

 

Considerações Finais 

 

A precarização do trabalho na saúde é 

estimulada pelas reformas políticas 

que atingiram a política de saúde, na 

qual estão inseridos os trabalhadores e 

usuários, alvos da focalização, seletivi-

dade, fragmentação e da crescente pre-

carização da política de saúde.  

 

A partir da categoria precarização de-

finiu-se por trabalho precário: toda 

ação profissional desenvolvida sem 

amparo legal, sem estabilidade, benefí-

cios e segurança ao trabalhador cuja 

vulnerabilidade do vínculo é a princi-

pal provocadora da insegurança do 

trabalhador e de sua desmobilização 

política. Atentas aos dados observados 

na realidade da UBSF, essa definição é 

ampliada por outras variáveis, tais 

como: as condições físicas e materiais 

dos espaços de trabalho, a ausência de 

garantia de segurança para o trabalho 

e para a saúde do trabalhador, a mul-

tiplicidade dos vínculos, a distribuição 

da carga horária, a jornada de trabalho 

semanal, as diferenças salariais e de 

carreira, a fragilidade de organização 

política dos trabalhadores e os serviços 

precários. Isso reitera os dados apre-

sentados pela pesquisa realizada por 

Correia e Prédes (2009). 

 

Pretendeu-se alcançar o objetivo pro-

posto através do resgate da experiên-

cia, confirmando-se que os cenários de 

precarização se intensificam no Brasil 

pós-década de 1990, com a reforma 

administrativa do Estado. Na saúde, 

sua evidência reside também nas alte-

rações constitucionais, que provoca-

ram o aumento do distanciamento en-

tre a prática e o preconizado pelo SUS 

original, materializando-se na flexibili-

zação dos vínculos empregatícios, na 

redução dos direitos trabalhistas e pre-

videnciários, diminuição de concursos 

públicos etc. 
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A qualidade de vida do trabalhador é 

outro indicador a ser considerado por-

que também sofre impacto da precari-

zação na saúde devido à sua crescente 

inserção informal e à sua terceirização. 

Aspectos que se repetem na Atenção 

Básica/Estratégia Saúde da Família, 

tanto na quantidade quanto na quali-

dade dos serviços prestados.   

 

A partir da compreensão de que a des-

centralização/municipalização da saú-

de teve como foco as políticas que via-

bilizam o nível de Atenção Básica do 

SUS, percebemos que o acesso univer-

sal à saúde pública tem sido colocado 

em xeque desde o início do PSF e do 

PACS, cuja concepção inicial era dire-

cionar serviços focais de saúde apenas 

a população empobrecida. Concepção 

modificada com a sua incorporação 

como Estratégia de ação e de organiza-

ção dos serviços no nível de atenção 

básica no SUS. Aspecto que pode se 

transformar em intenções político-

econômicas concretas do Estado para 

gerir e executar a política pública de 

saúde.  

 

A precarização do trabalho verificada 

através dos vínculos de trabalho é forte 

na categoria dos ACS, no entanto, não 

é exclusividade porque se estende gra-

dativamente às outras categorias na 

ESF. A revisão de literatura permitiu 

entender que a precarização do traba-

lho na ESF ocorreu de forma mais in-

tensa no Nordeste, conforme os dados 

mapeados nas pautas recorrentes de 

reivindicações trabalhistas: redução de 

carga horária, piso salarial, melhores 

condições de trabalho, implantação de 

mesas de negociação no SUS, adicio-

nais de insalubridade, risco de vida, 

entre outros. Assim, a proposta de ESF 

não tem se efetivado, sendo que o tra-

balho precário reatualiza a filosofia 

inicial do PSF. 

 

A realidade de Maceió e da UBSF De-

nisson Menezes reforça as observações 

anteriores ao demonstrar que o traba-

lho precário está presente sob diferen-

tes aspectos que ultrapassam os víncu-

los precários. Outras variáveis que tor-

nam as condições de trabalho precari-

zadas envolvem a insuficiência de es-

paço físico, insumos materiais para o 

desenvolvimento das atividades, ges-

tão municipal e local despreocupada 

com a expansão da ESF devido ao in-

vestimento estagnado em 26,8%. So-

mam-se a esses aspectos: a ausência de 

segurança pública que garanta o traba-

lho e a saúde do trabalhador; a multi-

plicidade dos vínculos empregatícios; a 

sobrecarga de trabalho e funções devi-

do a elevada demanda de famílias por 

ACS; a fragilidade de organização polí-

tica dos trabalhadores e a falta de uma 

gestão participativa.  

 

Em relação ao assistente social, embora 

não esteja inserido na equipe mínima 

da ESF, é reconhecido como profissio-

nal da área da saúde e requisitado a 

desenvolver ações de promoção e pre-

venção da saúde, realizando ação só-

cio-educativa tanto no âmbito da in-

tervenção direta quanto relacionada a 

demandas coletivas de mobilização 

político-organizativa. Segundo Caval-
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cante e Prédes, (2010, p.14), verifica-se 

que a precarização também afeta esse 

profissional devido à sua intrínseca 

relação com o assalariamento, condi-

ção que subordina mais ainda o traba-

lhador ao capital e com o papel exerci-

do pelas políticas sociais.  

 

Portanto, a natureza precária que per-

meia as profissões pode ser um obstá-

culo no cotidiano de trabalho porque 

desmobiliza e subalterniza os profis-

sionais às prioridades político-

econômicas das elites locais/nacionais, 

causando impacto na qualidade de 

vida no trabalho. A qualidade nos ser-

viços prestados é afetada ainda pela 

insatisfação e ausência de insumos que 

restringem as ações às atividades ime-

diatas para o atendimento quase que 

exclusivo de demandas espontâneas, 

distantes da perspectiva de totalidade 

e integralidade porque se centram na 

execução de ações pontuais que refor-

çam a condição de pobreza e exclusão 

da população atendida.  

 

 Com este artigo, espera-se ter contri-

buído para ampliar os debates no Ser-

viço Social sobre a precarização das 

políticas sociais, do trabalho e dos ser-

viços na Atenção Básica em Saúde, so-

bretudo a partir da realidade demons-

trada que reafirma a tendência neolibe-

ral na restrição dos direitos sociais. 

Acredita-se na importância de ampliar 

resistências, tanto na formação, quanto 

no cotidiano do exercício profissional 

no sentido da desprecarização das re-

lações de trabalho, principalmente no 

SUS, porque é preciso construir gestão 

e execução de políticas e serviços coe-

rentes com os princípios legais de uni-

versalidade, integralidade e equidade. 

Princípios que estão na contracorrente 

da tendência de privatizar, precarizar e 

desregulamentar a política pública de 

saúde no Brasil.  
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